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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2281

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em Dívida Ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize:
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

VANILDO PATROCINIO TORRES ***.671.***-** SERVICOS VE ADMINISTRATIVOS LTDA 30.681.133/0001-31 865489265

MARA SANCHES OLIVEIRA ***.930.***-** SAMA GAS E CONSTRUCOES LTDA 39.602.753/0001-02 867986239

LEONINA CANDIDA GOUVEIA PEREZ ***.241.***-** LUZ DO SOL COMERCIO DE CALCADOS LTDA 08.650.520/0001-51 868944375

MARICELIA PEREIRA DA SILVA ***.909.***-** XEROGRAPHI-COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA 00.620.592/0001-44 866515746

MARICELIA PEREIRA DA SILVA ***.909.***-** SILVA SILVA COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA 06.326.858/0001-27 866515799

LEONOR EDMEIA PINTO ***.777.***-** CULINARIA SAUDAVEL LTDA 24.826.495/0001-70 868194862

CASSIA MARIA DE FARIA ***.271.***-** LIVEWAY COMUNICACAO LTDA 37.747.593/0001-64 868509932

LUIZ ROBERTO LOPES ***.521.***-** FORCA I CONSERVACAO PATRIMONIAL LTDA 08.738.995/0001-02 868847182

ELCE MARIA FERREIRA MORAIS AGIL CORREIA ***.780.***-** AGIL E MORAIS LTDA 23.612.127/0001-67 868848607

CRISTIANE BARBOSA BORGES ***.874.***-** S H ESTETICA E COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA. 14.257.958/0001-77 868863912
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCO AURELIO COSTA DE OLIVEIRA ***.108.***-** MARLU COMERCIO DE JOIAS LTDA 26.686.593/0001-85 868930495

WARLEY SERGIO ASSIS ***.363.***-** MEGA DECORACOES VAREJO DISTRIBUICAO E 
SERVICO LTDA

22.458.464/0001-89 868630630

JENIFER ELIZABETH PEREYRA SANCHEZ ***.493.***-** ANADEA COMERCIAL E TEXTIL LTDA 36.729.792/0001-87 867830983

WALDEMAR SOARES SILVA NETO ***.846.***-** AUTO POSTO BELTERRA LTDA 02.930.092/0001-34 867983264

PEDRO NETO BANDEIRA BARROS ***.447.***-** PEDRO NETO BANDEIRA BARROS & CIA LTDA 20.983.699/0001-64 868965367

ADAO SILVA DE JESUS ***.550.***-** CONFECCOES BAHIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 03.598.331/0001-63 868993102

PAULO SANTOS SILVA ***.894.***-** JO.RO.JO. CONSTRUCOES LTDA 10.882.467/0001-66 865189523

ADALTO RODRIGUES DE SOUZA ***.626.***-** A R DE SOUZA E CIA LTDA 07.266.081/0001-15 867685867

MUNIQUE TECCHIO RUNGUE ***.439.***-** RUNGUE COMERCIO DE PANIFICACAO LTDA 33.888.044/0001-59 865068868

ARTHUR FONSECA ROCHA ***.444.***-** ARTHUR FONSECA ROCHA LTDA 31.850.763/0001-55 868567355

JOSE CARLOS DOMINGUES ***.573.***-** JOSE CARLOS DOMINGUES & CIA LTDA 56.151.814/0001-81 868848378

NELI SOELI LUCAS ***.576.***-** NSL - LABAREDAS BAR DRINK LTDA 24.242.270/0001-77 868850359

MANOEL JOAO SOARES ***.833.***-** MJS CONSTRUCOES LTDA 25.116.508/0001-80 868863753

RODRIGO MARTINS ***.727.***-** RM SAT COMERCIO E SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA

26.427.353/0001-66 868878443

JORGE ROBERTO HALLMANN ***.066.***-** ESCALA GEOLOGIA E HIDROGEOLOGIA LTDA 14.585.480/0001-04 868905949

JAQUELINE DE SOUZA DE VARGAS ***.998.***-** COMERCIO GENERO ALIMENTICIO VARGAS LTDA 46.978.932/0001-04 868926080

CATIA REGINA MORANDINI OLIZ ***.484.***-** RESIDENCIAL GERIATRICO M E C LTDA 26.134.218/0001-22 868958255

CLAUDENIR AGIL CORREIA ***.920.***-** AGIL E MORAIS LTDA 23.612.127/0001-67 868688025

ADILSON SOARES ROCHA ***.611.***-** MADEIREIRA 3R EIRELI 03.462.873/0001-04 867223586

ELISA JACOB FREITAS TORRES ***.824.***-** VE SERVICOS LTDA 17.818.419/0001-58 865749826

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA ***.384.***-** R. G INSTALACOES E SERVICOS LTDA 19.790.212/0001-48 865935980

JENIFER ELIZABETH PEREYRA SANCHEZ ***.493.***-** ANADEA COMERCIAL E TEXTIL LTDA 36.729.792/0001-87 849384522

ELIANA PEREZ COELHO ***.406.***-** ELIANA PEREZ COELHO E CIA LTDA 05.767.275/0001-79 868447673

PATRICIA FERNANDES GUEDES ***.908.***-** PATRICIA GUEDES MONTAGENS DE MOVEIS LTDA 09.211.942/0001-93 868377810
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCOS TOMAZ DE OLIVEIRA ***.588.***-** DIKARA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA

09.645.467/0001-63 848916160

WANDERLLEY ELLVS PAULI ***.724.***-** PAULI COMERCIO DE FRALDAS LTDA 10.827.424/0001-88 849048926

SERGIO BUENO DA SILVA ***.514.***-** S & N BUENO MARKETING LTDA 09.153.680/0001-58 868822880

JAILTON DA SILVA OLIVEIRA ***.310.***-** MONTEIRO FRIGORIFICOS LTDA 17.996.754/0001-46 869000991

JOSE ROBERTO DORNELES NOGUEIRA DA SILVA ***.113.***-** ARTIMEX IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO 
EIRELI

00.314.931/0001-64 866461784

SANDRO OTACILIO DE OLIVEIRA MOTTA ***.632.***-** MOTTA REPRESENTACOES LTDA 80.158.116/0001-92 867105965

FRANCISCA NEUMA DE SOUSA XIMENES ***.499.***-** FINO SABOR COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
LTDA

20.155.815/0001-57 867148814

VALDIR ASSIS DE OLIVEIRA ***.455.***-** CONSTRUVALE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 02.136.477/0001-24 866201132

JOSEFA MARIA RODRIGUES DE ARAUJO ***.237.***-** JOSEFA MARIA RODRIGUES DE ARAUJO EIRELI 16.912.348/0001-95 868450229


